
Serra, 13 de julho de 2022.
 

De: Divisão Legislativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 3005/2022 
Proposição: Requerimento Voto de Pesar n° 37/2022 
 
Autoria: PROF. RURDINEY
 
Ementa: Voto de Pesar pelo falecimento da Srª Olza Correa Loyola de Moraes.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Organizar Pauta  
 
Ação realizada: Pauta organizada  
 
Descrição:
 
Trata-se da proposição Requerimento de Voto de Pesar nº 37/2022 do Exmo. vereador Prof.
Rurdiney. 
 
Cuidan-se dos autos deste Requerimento nº 37/2022, de autoria do Exmo Vereador Prof.
Rurdiney, que solicita voto de pesar  pelo falecimento da Srª Olza Correa Loyola de Moraes. 
 
Diante da materia proposta foi verificado que o Requerimento de nº 36/2022 foi do Exmo
Vereador Sérgio Peixoto trata-se da mesma materia. 
 
Com base nos Art. 141 § 2º e Art. 149, 
 
                                                            Art. 141. Todas as proposições apresentadas pelos
Vereadores deverão ser protocolizadas eletronicamente ou, excepcionalmente, no Protocolo
Geral da                                                             Câmara, onde receberão designação de data
e hora, bem como serão numeradas em ordem sequencial, sendo encaminhadas à
Presidência até o primeiro dia                                                             útil seguinte.
 
                                                            §1º Havendo proposição com objetos idênticos, a
ordem de protocolo definirá a sua autoria.
 
                                                            §2º A proposição considerada idêntica deverá ser
encaminhada à Presidência para arquivamento.
 
                                                            Art. 149. Havendo proposições versando sobre
matérias idênticas ou correlatas, a mais nova será anexada à mais antiga, obedecendo à
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tramitação desta.
 
Posto isto, firmado no RICMS e com as razões fudamentadas aquiva-se esta proposição
com base nos Artigos supracitados. 
 
 
 
Próxima Fase: Leitura da Proposição no Expediente da Sessão
 
  
 

CLEYVERSON CABRAL DE SOUZA 
Coordenador Legislativo 
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